
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 124/2013 

Convoca a Conferência Municipal de Meio Ambiente de 
'20'13'e dá'oliírab j:Sr8viClânci;si';'- 	' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO os ternnot Decreto Federal de 5 (cinco) de 
junho de 2003 e da Portaria n° 185 de 4 de junho de 2012, do Ministério do 
Meio Ambiente, define a convocação da Conferência Municipal do Meio 
Ambiente; 

DECRETA:,.. 

Art. 1°. ÉiCd donvódadá j  a "Córitéi»éri'óia:' Municipal de Meio 
Ambiente de 2013" a ser realizado no dia 13 (treze) de junho as 14:00 horas do 
.decorrente exercício na Universidade Estadual de Maringá — UEM Campus de 
Umuarama, Localizado na Av. Angelo Moreira da Fonseca. 

Art. 2°. O tema central da Conferência Munidipal do Meio 
Ambiente de 2013 será "Política Nacional de ReSíduos Sólidos", com foco nos 
seguintes temas: produção e consumo sustentável, redução dos impactos 
ambientais, geração de emprego e renda, educação ambiental e financiamento 
do sistema de implantação da política de resíduos em nível local. 

Art. 30. A Conferência Municipal de Meio Ambiente será presidida 
pelo Secretario Municipal de Meio Ambiente, sendo a coordenação da 
Comissão Organizadora do presidente do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente. 

Art. 4°. As Normas de organização e funcionamento da 
Conferência Nacional de Meio Ambiente serão deliberadas pelo Conselho 
Municipal de Meio Ambiente e, no inicio da Conferência, apresentadas, 
debatidas e aprovadas. 

Art. 5°. As despesas decorrentes da organização e da realização 
da "Conferência Municipal de Meio Ambiente" correrão por conta de dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 



PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de maio 

MOA 
Pref 

13. 

Wifitil:Fai ..1:..J if7,-+ 

e. 

.:__L:9s',_ .'• - ... 	: 1...20 i 	
,,- 

: 

_4-,...1(41-  e:á)  

't s  
1;tfit11.1.9411.23"..4  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N°124/2013 	 Fl 02 

Art.6°- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARMANDO c DTS FIL O 
Secretário Municipal de Adminis ação 
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